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PORTARIA Nº 434/2021 

 

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

          Considerando o volume de serviços existentes no Município como: terraplanagem, 

aterros, nivelamento e revestimento de estradas rurais, abertura e desobstrução de valetas, 

nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terras, cultivo de solos e 

outros, extração de cascalhos de pedras e cascalhamentos de estradas rurais; 

Considerando que o servidor ficará responsável pela parte elétrica durante a 

realização de eventos e festas no município fixando quadros de distribuição, caixas de 

fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores estruturando a parte geral da instalação 

elétrica, e também ficando responsável pelas instalações elétricas do Hospital Municipal e 

Posto de Saúde, podendo ser contatado a qualquer dia e horário para manutenção corretiva 

dos mesmos;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo 

Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 

008/2013, com as respectivas porcentagens dos vencimentos salariais. 

 Matrícula Servidor (a) Cargo Porcentual (%) 

I 21068 Ariovaldo Coutinho Operador de Máquinas II 25,00 

II 20564 Francisco dos Santos Silva Operador de Máquinas II 25,00 

III 20588 Jorge Andrade Eletricista 25,00 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 

retroativos a 01 de dezembro de 2021. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                       

Santana do Itararé, 27 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

PREFEITO MUNICIPAL 


